Serviços de instituições financeiras 
  
Consideram-se tributáveis os seguintes serviços prestados por instituições financeiras: 
I – cobrança, inclusive do exterior para o exterior; 
II – custódia de bens e valores; 
III – guarda de bens em cofres ou caixas fortes; 
IV – agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio e seguros; 
V – agenciamento de crédito e financiamento; 
VI – planejamento e assessoramento financeiro; 
VII – análise técnica ou econômico-financeira de projetos; 
VIII – fiscalização de projetos econômico-financeiros, vinculados ou não a operações de crédito ou financiamento; 
IX – auditoria e análise financeira; 
X – captação indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais; 
XI – prestação de avais, fianças, endossos e aceites; 
XII – serviços de expediente relativos: 
a) à transferência de fundos, inclusive do exterior para o exterior; 
b) a resgate de títulos ou letras de responsabilidade de outras instituições; 
c) a recebimento, a favor de terceiro, de carnês, aluguéis, dividendos, impostos, taxas e outras obrigações; 
d) a pagamento, por conta de terceiro, de carnês, aluguéis, dividendos, impostos taxas e outras obrigações; 
e) à confecção de fichas cadastrais; 
f) a fornecimento de cheques de viagens, talões de cheques e cheques avulsos; 
g) a fornecimento de segundas vias ou cópias de avisos de lançamento, documentos ou extratos de contas; 
h) a visamento de cheques; 
i) a acatamento de instruções de terceiros, inclusive para o cancelamento de cheques; 
j) à confecção ou preenchimento de contratos, aditivos contratuais, guias ou quaisquer outros documentos; 
k) à manutenção de contas inativas; 
l) à manutenção cadastral sob a forma de atestados de idoneidade, relações, listas e congêneres; 
m) a fornecimento inicial ou renovação de documentos de identificação de clientes da instituição, titulares ou não de direitos especiais, sob a forma de cartão de garantia, cartão de crédito, declarações e congêneres; 
n) inscrição, cancelamento, baixa ou substituição de mutuários ou de garantias, em operações de crédito ou financiamento; 
o) despachos, registros, baixas e procuratórios; 
XIII – outros serviços prestados por estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras. 
  
Entende-se por construção civil, obras hidráulicas e outras semelhantes a realização das seguintes obras e serviços: 
I – edificações em geral; 
II – rodovias, ferrovias, hidrovias, portos e aeroportos; 
III – pontes, túneis, viadutos e logradouros públicos; 
IV – canais de drenagem ou de irrigação, obras de retificação ou de regularização de leitos ou perfis de rios; 
V – barragens e diques; 
VI – sistemas de abastecimento de água e de saneamento, poços artesianos, semi-artesianos ou manilhados; 
VII – sistemas de produção e distribuição de energia elétrica; 
VIII – sistemas de telecomunicações; 
IX – refinarias, oleodutos, gasodutos e outros sistemas de distribuição de líquidos e gases; 
X – escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres; 
XI – recuperação ou reforço estrutural de edificações, pontes e congêneres, quando vinculada a projetos de engenharia, da qual resulte a substituição de elementos construtivos essenciais, limitada exclusivamente à parte relacionada à substituição (pilares, vigas, lajes, alvenarias estruturais ou portantes, fundações e tudo aquilo que implique a segurança ou estabilidade da estrutura). 
  
Entende-se por serviços essenciais, auxiliares e complementares à execução de obras de construção civil, hidráulica e outras semelhantes: 
I – estanqueamentos, fundações, escavações, aterros, perfurações, desmontes, demolições, rebaixamento de lençóis de água, dragagens, escoramentos, terraplenagens, enrocamentos e derrocamentos; 
II – concretagem e alvenaria; 
III – revestimento e pintura de pisos, tetos, paredes, fornos e divisórias; 
IV – carpintaria, serralharia, vidraçaria e marmoraria; 
V – impermeabilizações e isolamentos térmicos e acústicos; 
VI – instalações e ligações de água, de energia elétrica, de proteção catódica, de comunicações, de elevadores, de condicionamento de ar, de refrigeração, de vapor, de ar comprimido, de sistemas de condução e exaustação de gases de combustão, inclusive dos equipamentos relacionados com esses serviços; 
VII – construção de jardins, iluminação externa, casa de guarda e outros da mesma natureza, previstos no projeto original, desde que integrados ao preço de construção da unidade imobiliária; 
VIII – outros serviços diretamente relacionados a obras hidráulicas de construção civil e semelhantes. 
 

